
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 
41.522.269/0001-15 Exercício: 2024 

DECRETO N° 54, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.392 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providencias 

DECRETA: 

Artigo  lo.-  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.006.300,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

32 04.122.0002.1006.0000 Processo Administrativo 

1.006.300,00 

4.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

44 04.122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 230.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

48 04.122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 332.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

100 15.451.0008.1023.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana Rural e de Serviços 28.300,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.136s.Val.ProtEducação 

344 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 Transferências do FUNDEB - Complementagdo da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

200.000,00 
F.R.: 1 541 00 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 



Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Maria de Sousa. 21 
41.522.269/0001-15 Exercício: 2024 

02 16 00 

445 

DECRETO N° 54 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.392 

Fundo Municipal de Educação 

12.361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

447 12.361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 60.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

457 12.361.0018.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 550 00 
550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

479 12.361.0018.2066.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 571 00 
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados a Educação 
999 000 NA° se aplica 

02 17 00 Fundo Municipal de  Salida  

589 10.301.0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da  Salida  Básica 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 

629 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 63.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

690 08.244.0029.2146.0000 Assistencia Social a População Carente 4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.. 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o.- 0 crédito aberto na forma do artigo anterior  sera  coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 Gabinete do Prefeito 
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02 02 00 Gabinete do Prefeito 

18 04.122.0002.2003.0000 Processo Administrativo -28.300,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

54 04.122.0002.2007.0000 Processo Administrativo -6.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 

107 

00 Secretaria Municipal das Cidades 

15.451.0008.2024.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -20.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

120 15.452.0008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

149 15.452.0008.2043.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -69.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

165 26.122.0008.2102.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -12.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 Secretaria Municipal de Educação 

199 12.361.0011.2035.0000 Melhoria da Qualidade do Ensino -12.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.protEducação 

329 12.361.0018.2052.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

-95.000,00 
F.R. Grupo: 1 541 00 
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02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.136s.Val.Prof.Educação 

336 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -25.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

339 12.361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

356 12.365.0018.1065.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

359 12.365.0018.1066.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

362 12.365.0018.1095.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da Unido - VAAF 
999 000 Não se aplica 

369 12.365.0018.2056.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação  Basic  

376 12.365.0018.2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferencias do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

402 12.365.0018.2111.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

429 12.361.0018.1070.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -135.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 00 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Edi 
999 000 Não se aplica 
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Fundo Municipal de Educação 

12.361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -60.000,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

456 12.361.0018.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -5.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 550 00 

550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

458 12.361.0018.2061.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 550 00 

550 Transferência do Salário-Educação 
999 000 Não se aplica 

469 12.361.0018.2065.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 571 00 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 
999 000 Não se aplica 

473 12.361.0018.2066.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -22.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 553 00 

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
999 000 Não se aplica 

478 12.361.0018.2066.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA F.R. Grupo: 1 570 00 

570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados a Edi. 
999 000 Não se aplica 

483 12.365.0018.1080.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

533 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -100.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000  Salida  - Despesas com  ASPS  

544 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -150.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000  Salida  - Despesas com  ASPS  
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02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

586 10.301.0027.2127.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -10.000,00 
3.3.90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
999 000 Não se aplica 

02 18 

619 

00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente -10.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

653 08.122.0029.2138.0000 Assistencia Social à População Carente -3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

664 08.244.0029.2088.0000 Assistencia Social à População Carente -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

666 08.244.0029.2088.0000 Assistencia Social à População Carente -4.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

667 08.244.0029.2088.0000 Assistencia Social A População Carente -6.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

692 08.244.0029.2146.0000 Assistencia Social A População Carente -4.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 20 00 Gabinete do Vice-Prefeito 

731 04.122.0002.1089.0000 Processo Administrativo -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 20 

734 

00 Gabinete do Vice-Prefeito 

04.122.0002.2109.0000 Processo Administrativo -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

735 04.122.0002.2109.0000 Processo Administrativo -5.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

736 04.122.0002.2109.0000 Processo Administrativo -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

737 04.122.0002.2109.0000 Processo Administrativo -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

759 20.606.0015.2031.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

760 20.606.0015.2031.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-1.006.300,00  

Artigo 3o.— Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

(2M4 
CORINTO 

4 
CORINTO MACHADO DE MATOS  NET  

PREFEITO MUNICIPAL 
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